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Material didático

2.7. Da receptação. 

Art. 180.  Adquirir, receber, transportar, conduzir ou ocultar, em proveito próprio ou alheio, coisa que sabe ser produto de crime, ou influir para que terceiro, de boa fé, a adquira, receba ou oculte: 

Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos e multa.

Receptação qualificada: 

§ 1°. Adquirir, receber, transportar, conduzir, ocultar, ter em depósito, desmontar, montar, remontar, vender, expor à venda, ou de qualquer forma  utilizar,  em proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, coisa que deve saber ser produto de crime: Pena – reclusão, de 3 a 8 anos,  e multa.

§ 2°. Equipara-se à atividade comercial, para efeito do parágrafo anterior, qualquer forma de comércio irregular ou clandestino, inclusive o exercício em residência.

Receptação culposa
 § 3°. Adquirir ou receber coisa que, por  sua natureza ou pela desproporção entre o  valor e o preço, ou  pela condição de  quem a oferece, deve presumir-se obtida por meio criminoso: Pena – detenção, de 1 (um) mês  a 1(um) ano, ou multa, ou ambas  as penas.

§ 4°. A receptação é punível, ainda que desconhecido ou isento de pena o autor do crime de que proveio a coisa.

§ 5°. Na hipótese do § 3°, se o criminoso é primário, pode o juiz, tendo em consideração as circunstâncias, deixar de aplicar a pena. Na receptação dolosa aplica-se o disposto no § 2° do art. 155.

§ 6°. Tratando-se de bens e instalações do patrimônio da União, Estado, Município, empresa concessionária de serviços públicos ou  sociedade de economia mista, a  pena prevista no “caput” deste artigo  aplica-se em dobro. Caput e parágrafos com redação determinada pela Lei 9.426, de 24.12.96. publicada no DOU de 26.12.96 e retificada no DOU de 15.1.97.


Cabe Transação penal no § 3° e suspensão condicional do processo no caput e no § 3° (artigos: 76 e 89 da Lei 9099/95).


Crime autônomo que se caracteriza ainda que desconhecido ou  isento de pena  o  autor do crime antecedente ou  pressuposto do qual  proveio a coisa (art. 180, § 4°). É desnecessário que exista procedimento policial ou judicial anterior, nem sentença a respeito.

Todavia não é necessário que se identifique o delito antecedente (RT 780/688. Comprovada a origem criminosa da coisa (RT 606/396).


O delito antecedente do qual proveio a coisa não precisa ser necessariamente patrimonial, bastando que atinja interesses patrimoniais de terceiros,  como no peculato ou na falsidade. Sujeito ativo pode ser qualquer pessoa, exceto o co-autor ou o partícipe do delito anterior. O proprietário da coisa, em princípio, não pode ser sujeito ativo. Salvo se a coisa foi furtada do possuidor ou detentor legítimo (como no penhor), vindo o proprietário a adquiri-la ciente do fato. 

2.7.1 – Receptação dolosa própria (art. 180, primeira parte). Consiste na aquisição de coisa que o agente sabe ser produto de crime, ou na prática de conduta equiparada (receber, transportar, conduzir ou ocultar coisa que sabe ser produto de crime). Comete o crime quem recebe coisa que sabe ser furtada, em dação em pagamento (RT 621/366). Crime único mesmo que praticadas duas ou mais modalidades previstas (alguém compra, transporta e oculta objeto).


Consuma-se na receptação dolosa própria, com a aquisição da coisa ou com a prática de conduta equiparada no tipo. Cabe tentativa

2.7.2- Receptação dolosa imprópria (art.180, segunda parte) Consiste em influir para que terceiro de boa fé adquira, receba ou oculte a coisa, destacando-se aqui especialmente a intermediação criminosa. Consuma-se com a ação de influenciar, ou intermediar.

2.7.3 – Receptação qualificada (art.180, § 1°). É a praticada por comerciante ou industrial, mesmo irregular, clandestino ou até exercido em residência (art.180, § 2°). O dispositivo é destinado para alcançar o ramo de desmanche de veículos, com outras formas próprias como ter em depósito, desmontar, montar, vender e expor à venda etc. A pena passa a ser de 3 a 8 anos, ao invés de 1 a 4 anos.


Quanto ao dolo, o sujeito ativo, (comerciante ou industrial) deve saber que a coisa é produto de crime. (dolo direto e eventual). Damásio afirma que se o sujeito ativo sabe, incide no caput (1 a 4), quando apenas deve saber incide no § 1° (3 a 8 anos) e aconselha a pena única do caput para comerciantes  e não comerciantes evitando a imposição inconstitucional de pena maior a um fato de menor gravidade.

2.7.4 – Receptação culposa (art. 180, § 3°). Ocorre quando o agente adquire ou recebe coisa sem saber que se trata de produto de crime, havendo, porém, elementos que lhe permitiriam perceber esse fato, pela natureza da coisa, pela desproporção entre o valor e o preço ou pela condição de quem oferece. Na receptação culposa, se o agente é primário pode (deve) o juiz conforme as circunstâncias, deixar de aplicar a pena – perdão judicial (art. 180, § 5°). “Pratica receptação culposa quem adquire coisa de menor de 10 anos de idade, desconhecido, pagando menos de 10% do valor da coisa” (RT 713/358). Valor real, superior ou próximo não há crime. Baixo, mas não vil ou irrisório, não há o delito de receptação.

2.7.5 – Receptação privilegiada (art. 180, § 5°) Aplica-se o disposto no artigo 155, § 2° (primário e coisa de pequeno valor).

2.7.6 – Receptação agravada (art. 180, § 6°). Refere-se à receptação dolosa própria quando se tratar de bens da União, Estado ou Município e outras entidades previstas no artigo 180, § 6°, com o aumento do dobro da pena prevista no caput –Reclusão, de 1 a 4 anos e multa.

2.8 – Disposições gerais: 

2.8.1 – Art. 181. É isento de pena quem comete qualquer dos crimes previstos neste título, em prejuízo: I – do cônjuge, na constância da sociedade conjugal; II – de ascendente ou descendente, seja o parentesco legítimo ou ilegítimo, seja civil ou natural. 

2.8.2 – Art. 182. Somente se procede mediante representação, se o crime previsto neste título é cometido em prejuízo: I – do cônjuge desquitado ou judicialmente separado; II – de irmão, legítimo ou ilegítimo; III – de tio ou sobrinho, com quem o agente coabita.

2.8.3 – Art. 183. Não se aplica o disposto nos dois artigos anteriores: I – Se o crime é de roubo ou de extorsão, ou, em geral, quando haja emprego de grave ameaça ou violência à pessoa; II – ao estranho que participa do crime; III – se o crime é praticado contra pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos.

Os delitos patrimoniais familiares são isentos de pena ou dependem de representação, se praticados em prejuízo do cônjuge ou certos parentes próximos, exceto o roubo, extorsão, grave ameaça ou violência, conforme o disposto nos artigos 181 a 183 do Código Penal, ou contra pessoa com idade igual ou superior a 60 anos, de acordo com o Estatuto do Idoso.

